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Campinas, 12 de maio de 2025 

 

Ofício Circular DGA nº 18/2025 

 

Senhores Dirigentes e Coordenadores Técnicos das Unidades/Órgãos, 

Ref.: Solicitação de serviços gráficos - novo portal 

 

Prezados(as) Senhores(as), 

 

Com a finalidade de aprimorar nossos processos, temos o prazer de informar sobre a 

implementação de uma reestruturação significativa nos procedimentos de solicitação de 

serviços gráficos através do novo portal da Gráfica Central da Diretoria Geral de 
Administração (DGA).  

 

Novidade 

Acesse o novo portal em: https://grafica.dga.unicamp.br/  

 

Inovações e Benefícios 

O novo site representa um marco na modernização de nossos serviços, proporcionando 

uma experiência mais intuitiva e eficiente para todos os usuários. Com um acesso facilitado 

às informações detalhadas sobre nosso portfólio de serviços, incluindo modelos, 

especificações e valores, acreditamos que este novo sistema promoverá: 

● Agilidade no Processo: Otimização do tempo necessário para realizar solicitações. 

● Transparência nas Informações: Todos os detalhes disponíveis em um único local. 

● Acompanhamento em Tempo Real: Possibilidade de monitorar o status das 

requisições diretamente na área do usuário, com atualizações enviadas por e-mail. 
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● Cadastro de Usuários: Os solicitantes deverão estar previamente cadastrados para 

realizar solicitações em nome da respectiva Unidade/Órgão. 

 

Início da Implementação 

A partir do dia 19 de maio de 2025, todas as requisições deverão ser realizadas pelo novo 

portal. 

 

Cadastro de Usuários 

Para garantir a segurança e uma gestão eficaz das solicitações, solicitamos que os Diretores 

ou Coordenadores Técnicos das Unidades/Órgãos enviem para o e-mail 

dgagra@unicamp.br os dados (nome, telefone, e-mail, nº de matrícula) de, pelo menos, dois 
usuários que estarão autorizados a realizar pedidos em nome da respectiva Unidade/Órgão 

com Centro Orçamentário e Conta local. Essa autorização abrangerá todas as solicitações 

de serviços gráficos à Gráfica Central/DGA. 

 

Treinamento 

Em momento oportuno, será realizado um treinamento online exclusivo para os usuários, 

visando à familiarização com essa nova sistemática. Durante o treinamento, será detalhada 

a forma de utilização do portal para as solicitações e outros aspectos relevantes. 

 

Retirada de Materiais 

Os materiais solicitados deverão ser retirados no Prédio da Gráfica Central/DGA, 

localizado à Rua Josué de Castro, nº 80, em Campinas, no horário das 09:00 às 17:00, em 

dias úteis, respeitando o calendário administrativo da Universidade. 
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Para qualquer dúvida ou solicitação adicional de informações, não hesite em nos contatar 

pelo e-mail dgagra@unicamp.br ou pelo telefone (19) 3521-5080. 

Agradecemos pela colaboração e estamos certos de que este novo formato tornará o 

processo de solicitação de serviços gráficos muito mais prático e eficiente. 

 

Atenciosamente, 

 

 

Diretoria Geral de Administração. 

(assinatura digital) 

Serviços Técnicos Especializados - DGA 
dga.unicamp.br 

OF. CIRCULAR DGA nº 18/2025

Documento assinado. Verificar autenticidade em sigad.unicamp.br/verifica
Informar código 91C2952A 1CD94C7B 8EDFC7DA 40192D47

mailto:dgagra@unicamp.br


Documento assinado eletronicamente por LINA AMARAL NAKATA, Diretor Geral de Administração, em 12/05/2025, às
13:06 horas, conforme Art. 10 § 2º da MP 2.200/2001 e Art. 1º da Resolução GR 54/2017.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
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